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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. 004/2019 
EDITAL N. 046/2019 
PROCESSO N. 5.222/2019 
 

O Município de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 
interessados, que se encontra aberta a licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, com 

a finalidade de selecionar a melhor proposta, com o critério de julgamento de MENOR PREÇO 

GLOBAL, objetivando a contratação dos serviços descritos no Item I – OBJETO deste Edital, a qual 
será regida pelos dispositivos da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Orgânica do Município de 

Mogi Mirim, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar n. 147/2014. 
 

Os envelopes contendo a documentação e as propostas deverão ser entregues diretamente na 

Secretaria de Suprimentos e Qualidade, situado na Rua Dr. José Alves n. 129 - Centro, até as 
14h55 do dia 30 de abril de 2019, sendo a abertura às 15h desse mesmo dia, onde serão 

iniciados os trabalhos referentes ao julgamento da habilitação dos interessados e, havendo 
condição, o julgamento das propostas.  
 
1 – DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente concorrência é a contratação de empresa especializada para execução de 

obras e serviços visando à implantação de sistemas de infraestrutura e mobilidade urbana no 
bairro Parque das Laranjeiras, no município de Mogi Mirim, com recursos financeiros custeados 

pelo Contrato de Financiamento n. 0501.034-13/2018 celebrado entre a Caixa Econômica 
Federal, Ministério do Desenvolvimento Regional e Prefeitura de Mogi Mirim, conforme projetos 

executivos, memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e termo de 

referência, anexos a esse edital. 
 

1.2 Prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses e os serviços deverão ser iniciados 
em até 05 dias corridos a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços (OIS). 
 
1.3 A empresa deverá apresentar planilha orçamentária contendo especificações, quantidades, 

valores unitários e globais, bem como cronograma físico-financeiro, com condições de pagamento 

e obedecendo ao prazo estabelecido para a execução do objeto. 
 

1.4 A licitante vencedora deverá assinar o Contrato, apresentar o relatório e caução constantes do 
item 8.4 deste edital, tudo no prazo de 05 (cinco) dias após a Homologação do presente certame. 
 

1.5 A licitante vencedora deverá apresentar ao Município de Mogi Mirim a ART do responsável 
técnico pela execução da obra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do termo 

contratual. 
 

1.6 Somente após o recolhimento da A.R.T e do cumprimento das normas de segurança do 

trabalho, conforme as normas previstas neste instrumento, é que será autorizada a expedição de 
ordem de serviço pelo CONTRATANTE. 
 
1.7 A contratada deverá iniciar os trabalhos em 05 (cinco) dia após a emissão da Ordem de Início 

dos Serviços (OIS). 
 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, DA VISITA TÉCNICA E CAPITAL SOCIAL 
2.1 Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 
 
2.2 Não será permitida a participação de empresas:  
 

a) Estrangeiras que não funcionem no País;  
 

b) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração do Estado de São 
Paulo nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 

7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da Súmula nº 51 deste Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo;  
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c) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e impedidas 
de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99;  
 
d) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas 
 
2.3 DA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
 

2.3.1 As licitantes que pretendam participar da licitação em Consórcio deverão elaborar um 
instrumento de constituição de consórcio ou de compromisso de constituição de consórcio, 

obedecendo aos seguintes requisitos: 
 

a) Indicação da porcentagem de participação das consorciadas no consórcio; 
 

b) Obrigação de as empresas consorciadas, se vencedor o Consórcio, manterem durante 

a execução do contrato a composição inicial do consórcio; 
 

c) Indicação da empresa líder do consórcio; 
 

d) Outorga de amplos poderes à empresa líder do consórcio para representar as 
consorciadas, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos 

relativos à licitação, podendo assumir obrigações em nome do consórcio; 
 

e) Declaração de que as empresas consorciadas participarão desta licitação como 

integrantes de um único consórcio, sendo vedada a sua participação isoladamente ou 

em outro consórcio, seja diretamente ou por controladora, controlada ou coligada, ou 
por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial; 
 

f) Declaração de responsabilidade solidária das consorciadas até o fim da execução do 
contrato; 
 

g) Declaração de que, caso vencedor o consórcio, as consorciadas constituirão a SPE, nos 
termos da Cláusula 8.6 do presente edital. 

 
2.3.2 A inabilitação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação do 

Consórcio.  
 
2.4 DA VISITA TÉCNICA 
 
2.4.1 A Licitante poderá realizar visita técnica no local onde serão realizadas as obras objeto desse 

edital, para verificação das condições locais, avaliação da quantidade e natureza dos trabalhos, 
materiais e equipamentos necessários, e obtenção de quaisquer outros dados que seja necessário, 

em cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e obter para si, às suas expensas, sob sua 
responsabilidade e risco, todas as informações e verificações que possam ser necessárias para a 

preparação de sua proposta. 
 
2.4.2 O interessado deverá agendá-la em horário de expediente e com antecedência na Secretaria 
de Obras e Habitação Popular, através do telefone (19) 3804.3869, com o Eng. João Bordignon 

Neto. 
 
2.4.3 Fica aberto às licitantes transmitir, por escrito, suas dúvidas ao Município que emitirá as 

respostas e esclarecimentos em até 02 (dois) dias de antecedência da data determinada para a 
entrega dos envelopes. 
 
2.4.4 Em caso de não solicitação pelas empresas interessadas de pedido de esclarecimentos e 

informações pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, 

perdendo posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
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2.5 DO CAPITAL SOCIAL 
 

2.5.1 Apenas poderão participar do certame, empresas com capital social igual ou superior a 
R$ 1.314.285,73 (Um milhão, trezentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e cinco reais 

e setenta e três centavos), totalmente integralizados na forma da legislação em vigor e 

registrados nas Juntas Comerciais do Estado em que se estabelecem até a data da licitação. 
 

3 – DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1 Os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de preços deverão ser 

entregues no local, data e horário mencionados no Preâmbulo deste Edital, separadamente, tendo 

o primeiro envelope o subtítulo Habilitação e o segundo o subtítulo Proposta de Preços, os quais 
deverão ser lacrados e conter ainda na parte externa e frontal, além da razão social da empresa, 

data e horário, os seguintes dizeres: 
 

CONCORRÊNCIA N. 004/2019 
ENVELOPE N. 01 – HABILITAÇÃO 
ENVELOPE N. 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
3.2 O Envelope n. 01 – HABILITAÇÃO deverá conter, obrigatoriamente, os documentos 

relacionados abaixo, os quais poderão ser apresentados no original, cópia autenticada por qualquer 
processo de cartório competente ou apresentação de cópia simples acompanhada do original para 

autenticação pelo servidor responsável. 
 
A) DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1. Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
 

2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e da última alteração contratual, se 
houver, devidamente depositados ou arquivados na Junta Comercial do Estado onde estiver 

estabelecida a pessoa jurídica, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 
 
3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício. 
 
4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

B) DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

1. Cartão CNPJ. 
 

2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo 

ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. 

 

3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União).  

 

4. Prova de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio 
do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação Estadual.  

 

5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente na forma da Lei, com validade da data da abertura dos envelopes de 

documentação. 
 

6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF-FGTS), com validade na data da abertura dos envelopes de documentação.  
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7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 

1943. 
 
Quanto às certidões que omitirem a data de seu vencimento, só serão aceitas as que forem 

expedidas com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da abertura dos envelopes 
dos documentos para habilitação. 
 

Os documentos referidos neste tópico poderão ser apresentados em original (Internet), cópia 
autenticada por qualquer processo de cartório competente, apresentação de cópia simples 

acompanhada do original para autenticação pelo servidor responsável, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
C) DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

1. Prova de registro ou inscrição definitiva na entidade profissional competente (CREA), tanto 
da empresa como de seus responsáveis técnicos da localidade da sede do proponente.  

 

2. Declaração de indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequado 
e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um 

dos membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, a ser feita pela 
própria empresa participante, em papel timbrado da empresa.  
 

3. Comprovação da capacidade técnico-profissional. Deverá ser apresentado atestado 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente reconhecidos pelo 

CREA, na forma de Certidão de Acervo Técnico, comprovando que a proponente, na 

pessoa de um engenheiro responsável técnico a ela vinculado executou serviços de 
construção. É necessário que o mesmo engenheiro seja o Responsável Técnico pelo 

serviço perante o CREA. Em caso de substituição do mesmo, a empresa deve declarar de 
imediato, outro profissional igualmente qualificado, de forma a assegurar a não 

interrupção da responsabilidade técnica. 
 

4. Comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II, do artigo 30 da 

Lei Federal nº 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 

profissionais competentes, comprovando que a licitante executou os seguintes serviços: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UN 

QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA 
EXIGIDA 

1 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM 

VIA URBANA PAVIMENTADA 
TXKM 800.000 

2 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), 
LARGURA MÍNIMA DE 0,8 M 

M3 21.000 

3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 

RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA MÍNIMA DE 
0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M 

M3 18.500 

4  

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / 
POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 1,5 M, 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 3,0 

M3 1.200 
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5 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 

PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 1,5 
M2 22.500 

6 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC RÍGIDO, 
TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM A 

150MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 6.000 

7 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE 

CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 500 MM A 800MM, JUNTA RÍGIDA 

M 1.500 

8 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE 

CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, 
DIÂMETRO DE 1000 MM A 1500MM, JUNTA RÍGIDA 

M 350 

9 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC LISO OU 
CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 150 MM A 200MM, 

REDE COLETORA ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 3.500 

10 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 150MM A 300 MM, 

PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) 
M 1.500 

11 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30 M2 29.000 

12 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM 

COMPACTADO 

M3 850 

13 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, 

MOLDADA IN LOCO COM EXTRUSORA, 60 CM BASE (15 CM 
BASE DA GUIA + 45 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM 

ALTURA. 

M 5.000 

14 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE COM 

BRITA GRADUADA SIMPLES OU PEDRA RACHÃO OU SOLO 
ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE 

M3 4.000 

 
D) DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelos respectivos Cartórios dos 

Distribuidores da Comarca da sede da pessoa jurídica. 
 

Caso a empresa se encontre em processo de recuperação judicial, deverá apresentar 

durante a fase de Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juízo 

competente e em pleno vigor.  
 

Quanto à certidão que omitir a data de seu vencimento, só serão aceitas as que forem expedidas 
com prazo não superior a 06 (seis) meses a contar da data da abertura dos envelopes dos 

documentos para habilitação. 
 

2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social exigível e 

apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 

apresentação da proposta. (O balanço deverá estar registrado e autenticado pelas Juntas 
Comerciais ou repartições encarregadas do Registro do Comércio).  
 

3. A comprovação da boa situação financeira do licitante deverá ser obrigatoriamente, 

demonstrada pela obtenção dos índices contábeis resultantes da aplicação das fórmulas 

abaixo, assinado por contador, constando o seu nome completo e registro profissional, e 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade nos termos da Resolução CFC nº 

871/2000, arts. 1º, 2º e 3º § 1º ao 4º alterada pela Resolução CFC nº 1.007 (USO DO 
SELO DHP). 
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a) Liquidez Corrente (LC), não inferior a 1,00, obtido pela fórmula: 
 

LC = Ativo Circulante__      ≥ 1,00 
        Passivo Circulante 
 
b) Liquidez Geral (LG), não inferior a 1,00, obtido pela seguinte fórmula: 
 

LG =       Ativo Circulante + Realizável de longo prazo            ≥ 1,00 
    Passivo Circulante + Exigível de longo prazo 
 
c) Índice de Endividamento (IE), não superior a 0,50, obtido pela seguinte fórmula: 
 

   IE =       Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo        ≤ 0,50 
                                           Ativo Total 

 
Os fatores constantes das fórmulas “a”, “b” e “c”, serão extraídos do balanço patrimonial exigido. 
 
O resultado dos cálculos será considerado até a segunda casa decimal sem arredondamentos. 
 

E) DAS DECLARAÇÕES 
 

1. A empresa licitante deverá apresentar as declarações que integram o ANEXO V, VI (se for 

o caso), VII e VIII, do presente edital, conforme modelo, sob pena de inabilitação no 
certame. 

 

2. Será permitida a transcrição dos modelos das declarações para preenchimento em 

formulário próprio da empresa licitante, devendo, todavia, serem datadas, assinadas e 

mantidas os termos originais. 
 

3. As declarações deverão ser datadas e assinadas pelos sócios ou representante legal das 

empresas participantes.  
 

4. As empresas licitantes, em querendo, poderão designar pessoa credenciada, através de 

PROCURAÇÃO, com poderes, para acompanhar os trabalhos de abertura de envelopes, 
com amplos poderes para tomada de decisões, inclusive com poderes expressos para 

renunciar aos recursos previstos na Lei. 
 

5. A PROCURAÇÃO ou o CONTRATO SOCIAL deverá ser entregue aos membros da 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, antes do início da sessão destinada à abertura 
dos envelopes de HABILITAÇÃO. 
 

6. As declarações e procurações deverão ter reconhecimento de firma ou o agente 

administrativo deverá confrontar a assinatura com aquela constante do documento de 

identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do 
agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento. 

 
Toda documentação deverá estar preferencialmente disponibilizada na ordem 

crescente dos itens deste edital e acondicionados em grampos para pastas tipo trilhos 

de dois furos, evitando a utilização de pastas, capas e afins. 
 

3.3 O Envelope n. 2 – PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter, obrigatoriamente, os itens abaixo, 
em folhas numeradas e rubricadas, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

a) Razão social da licitante, endereço completo, número de telefone e email e CNPJ/MF; 
 

b) Nome dos representantes legais que assinarão com os seguintes dados: 
 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
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CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 

 

c) O valor global para a execução do objeto desta licitação (em reais); 
 

d) O prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, contados da realização da licitação; 
 

e) Cronograma Físico-Financeiro e Planilha Orçamentária; 
 

f) Nome do banco, número da conta-corrente da proponente, agência e cidade. 
 
Toda documentação deverá estar preferencialmente disponibilizada na ordem 

crescente dos itens deste edital e acondicionados em grampos para pastas tipo trilhos 
de dois furos, evitando a utilização de pastas, capas e afins. 
 

3.4 Será de inteira responsabilidade da licitante a omissão de valor ou quantidade de qualquer 
serviço necessário à perfeita e completa execução do objeto da licitação, sendo a execução dos 

serviços no regime de Empreitada por Preço Global. 
 

3.5 A apresentação de proposta será considerada como evidência de que a proponente examinou 
criteriosamente os documentos deste Edital e julgou-os suficientes para a elaboração de proposta 

voltada à execução do objeto licitado em todos os seus detalhamentos. 
 
3.6 Todos os materiais, serão fornecidos pela empresa contratada e todos os custos de aquisição, 

transporte, armazenamento e utilização, deverão estar inclusos nos preços unitários propostos 
para os diferentes serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às 

especificações técnicas, e serem aprovados pela fiscalização da licitadora. 
 
4 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
4.1 A competente classificação das propostas de preços será determinada, através do critério de 
Menor Preço Global oferecido, sendo esta licitação do tipo Menor Preço. 
 

4.2 No caso de empate entre duas ou mais licitante, a Comissão de Licitação realizará sorteio entre 
as mesmas, para a definição da empresa vencedora e demais classificada. 
 
4.3 Será julgada desclassificada a proposta da licitante que: 
 
a) Não atender integralmente as exigências contidas neste Edital; 
 

b) Com preços inexequíveis; 
 

c) Com preços excessivos. 
 

4.4 Qualquer documento que estiver incompleto, ilegível, com rasuras ou borrões, com prazo de 

validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação. 
 

4.5 No caso de mero erro de operações aritméticas como: adição, subtração, multiplicação e 
divisão nas propostas apresentadas, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO efetuará as 

devidas correções valendo para fins de classificação o valor correto. 
 

5 – DO PROCEDIMENTO 
5.1 No dia, horário e local indicados no Preâmbulo deste Edital, em sessão pública, a Comissão de 
Licitação receberá os envelopes e, em seguida, efetuará a abertura do ENVELOPE N. 01. 
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5.2 Nas sessões públicas, a licitante poderá se fazer representar por procurador ou pessoa 
devidamente credenciada em instrumento escrito firmado pelo representante legal da mesma, a 

quem seja conferido amplos poderes para representá-la em todos os atos e termos do 
procedimento licitatório (Modelo – Anexo IV). 
 
5.3 No caso de representação, o procurador ou a pessoa credenciada, deverá exibir o 

instrumento que a habilita para representar à licitante, antes do início dos trabalhos de 

abertura dos Envelopes. 
 

5.4 Se o portador dos envelopes da licitante não detiver instrumento de representação ou este não 
atender ao disposto no item 5.2, tal pessoa ficará impedida de se manifestar sobre quaisquer fatos 

relacionados com a presente licitação. 
 
5.5 Será julgada inabilitada a licitante que deixar de atender as exigências constantes deste Edital, 

podendo, entretanto a Comissão de Licitação relevar aspectos meramente formais e que não 
comprometam os objetivos de controle e lisura deste Edital. 
 
5.6 O resultado da habilitação, e desde que tenha transcorrido o prazo sem interposição de 

recurso, ou ainda ocorrendo desistência expressa de sua interposição ou mesmo tão logo ocorra a 

julgamento dos recursos eventualmente interpostos, serão devolvidos os Envelopes atinentes as 
PROPOSTAS DE PREÇOS, fechados, aos participantes inabilitados, diretamente ou através de via 

postal com a devida comprovação de seu recebimento (AR). 
 

5.7 Após os procedimentos será efetuada a abertura dos envelopes PROPOSTA DE PREÇOS, dos 

participantes habilitados, sendo os documentos neles encontrados, verificados e rubricados pelos 
membros da Comissão e demais participantes. 
 
5.8 Das reuniões realizadas para a abertura dos envelopes serão lavradas Atas circunstanciadas. 
 
6 – DA IMPUGNAÇÃO, DOS RECURSOS, DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO 
6.1 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do Edital de Licitação perante o Município de 

Mogi Mirim no prazo de até 05 (cinco) dias úteis antes da data de fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação. 
 
6.2 Caberá a Administração decidir sobre a impugnação em até 03 (três) dias úteis. 
 

6.3 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação. 
 

6.4 Acolhida à impugnação ao ato convocatório, quando houver alteração do edital que afete a 

formulação de propostas, será designada nova data para a realização do certame. 
 

6.5. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação. 
 
6.6 Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão os recursos previstos no art. 109, 

da Lei n. 8.666/93. 
 
6.7 Uma vez proferido e publicado o julgamento pela Comissão e decorrido “in albis” o prazo 

recursal, ou após o julgamento dos recursos interpostos, o processo licitatório será encaminhado 
para a competente deliberação. 
 

6.8 O resultado do julgamento da licitação será publicado no quadro de editais, na sede do 
Município, à Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Mogi Mirim/ SP, no Diário Oficial do Estado e no 

Diário Oficial do Município. 
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7 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
7.1 Para cobrir a despesa oriunda desta contratação serão oneradas das seguintes dotações 

orçamentárias: 
 

506 011502.1648205781.117 4.4.90.51.00 
507 011502.1648205781.117 4.4.90.51.00 

 

8 – DO CONTRATO 
8.1 Constam da Minuta de Contrato – Anexo IX, as condições e forma de pagamento, medições, as 

sanções para o caso de inadimplemento e demais obrigações das partes, que faz parte integrante 
deste Edital. 
 

8.2 Até a data de assinatura do Contrato poderá ser eliminado da licitação qualquer licitante que 
tenha apresentado documentos (s) ou declaração (ões) incorreta (s), bem como aquela cuja 

situação técnica ou econômica/ financeira tenha se alterado após início de processamento do pleito 
licitatório, prejudicando o seu julgamento. 
 
8.3 Nos termos do art. 64 da Lei 8.666/93, ocorrendo recusa em assinar o contrato, sem 

justificativa aceita pelo Município, no prazo de 05 (cinco) dias contados da homologação, ou então 

na hipótese de silêncio, dentro do mesmo prazo, o proponente vencedor, garantido o direito prévio 
de citação e ampla defesa, decairá do direito de contratação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 

8.4 Para formalização do termo de contrato, a vencedora da licitação deverá apresentar no ato da 

assinatura os seguintes documentos: 
 

8.4.1 Documento contendo, de forma analítica, a estratégia da empresa para executar todos os 
serviços no prazo máximo de 12 meses, em conformidade com o cronograma físico-financeiro de 

referência. Os elementos mínimos que devem compor este documento são os seguintes: 
 

a) organograma da obra 

 
b) estrutura analítica de projeto (EAP) 

 
c) layout de canteiro de obras 

 

d) histograma de mão-de-obra e histograma de máquinas e equipamentos 
 

e) plano de atendimento a terceiros 
 

8.4.2 A critério da Administração deverão ser entregues os seguintes documentos: 
 
a) Copia da ficha de registro de todos os funcionários que prestarão serviços para o Município; 
 
b) No caso de proprietário, cópia do contrato social; 
 
c) Cópia da carteira de trabalho (cópia da foto, identificação e do contrato de trabalho). 
 

d) Cópia do atestado de saúde ocupacional (ASO), constando resultado do exame audiométrico, no 
caso de motoristas e operadores de máquinas que emitem ruídos. 
 
e) Declaração da empresa constando a descrição dos serviços a serem realizados, sua 

responsabilidade pela obra e responsabilidade por acidentes e/ ou doenças que venham a ocorrer 

com seus funcionários, tal documento deve constar o nome e o R.G. dos funcionários habilitados a 
prestarem os serviços. (Conforme Anexo XIII) 
 
f) Cópia da habilitação dos motoristas, no caso de operadores de máquinas pesadas como 

retroescavadeira ou caminhão munk, certificado de curso. 
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g) Fichas individuais de recebimento e instruções de uso de equipamentos de segurança, 
constando às assinaturas dos funcionários.  
 
h) Todos os documentos apresentados deverão ser autenticados por cartório competente ou 

apresentados juntamente com o original para conferência. 
 

i) P.P.R.A. – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais. 
 
j) P.C.M.S.O. – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional. 
 
8.4.3 Caução equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, optando pelas modalidades 

de garantia previstas no § 1º, do artigo 56 da Lei 8.666/93, com validade igual ou superior a 24 

(vinte e quatro) meses. 
 

8.5 Nos casos de subcontratações a licitante vencedora deverá apresentar: 
 

a) Todas as documentações constantes no item 8.4.2 
 

b) Contrato celebrado entre as empresas 
 
c) Declaração de responsabilidade da obra e por acidentes de trabalho ocorridos com os 

funcionários subcontratados. (Conforme Anexo XIV) 
 

8.6 DA CONSTITUIÇÃO DAS CONSORCIADAS 
8.6.1 A licitante vencedora deverá constituir até 02 (dois) dias úteis antes da assinatura do 
contrato uma subsidiária integral ou uma sociedade de propósito específico, conforme se tratar de 

empresa individual ou consórcio, que celebrará o contrato com o Município de Mogi Mirim e será 
responsável pela execução do objeto da licitação. 
 
8.6.2 O estatuto social da consorciada deverá contemplar cláusula que submeta à prévia 

autorização da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim qualquer modificação em seu objeto social e em 

sua composição acionária. 
 

8.6.3 No caso de consórcio, a titularidade do controle efetivo da SPE deverá ser exercido pela 
empresa líder da LICITANTE VENCEDORA na data de apresentação das Propostas. 
 

8.6.4 A transferência do Controle da consorciada deverá ser previamente aprovada pelo Município, 
mediante o cumprimento pelo pretendente das exigências de habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, declarando que cumprirá todas as 
condições e termos referentes à licitação. 
 

8.6.5 Entende-se por controle efetivo da consorciada a titularidade da maioria do capital votante, 
expresso em ações ordinárias nominativas com direito a voto, ou o exercício, de fato e de direito, 

do poder decisório para gerir suas atividades disciplinando em acordo de acionistas da consorciada 
ou documento com igual finalidade. 
 
8.6.6 O Município deverá aprovar previamente, quaisquer processos de fusão, associação, 

incorporação ou cisão pretendidos pela consorciada, desde que mantidas as condições de controle 

estabelecidas neste EDITAL e no CONTRATO. 
 

8.6.7 O estatuto social da consorciada deverá estabelecer que esta fica impedida de contrair 
empréstimos ou obrigações estranhas ao seu objeto social ou cujos prazos de amortização 

excedam o termo final do CONTRATO. 
 
9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
9.1 O Município pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual inclui todos os 
custos necessários a perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará condicionado à 

apresentação da Nota Fiscal em duas vias, com a Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade. 
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9.2 O pagamento será realizado somente após a conclusão integral de cada etapa descrita no 
cronograma e após aprovado pelo Gestor. Não será realizado pagamento por medição parcial. 
 
9.3 O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente a data do aceite da 

Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica 
condicionado a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e CRF do FGTS estarem em plena validade. 
 
9.4 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes de contratações junto ao 

Município. 
 

10 – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
10.1 Concluindo-se todos os serviços, a contratada deverá informar a Prefeitura de Mogi Mirim 
para que esta proceda com a vistoria final e emissão do Termo de Recebimento Provisório de 

Obras e Serviços de Engenharia, em até 15 dias após a notificação. Quaisquer pendências ou não 
conformidades detectadas nesta vistoria deverão ser elencadas no referido termo, devendo a 

contratada repará-los às suas expensas, no prazo de até 15 dias. Findo este prazo, a contratada 
solicitará nova vistoria, e caso tenham sido plenamente atendidos todos os itens, a Prefeitura de 

Mogi Mirim emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia, 

conforme legislação vigente. 
 

10.2 O prazo de garantia de todas as obras e serviços é de 05 (cinco) anos, a contar da emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia. 
 

11 – DAS PENALIDADES 
11.1 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia defesa, 

ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, 
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 

11.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste objeto, a 

contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 

a) Advertência; 
 

b) Multa; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública, pelo prazo de 02 (dois) anos; 
 

11.3 A multa a que se refere a letra “b” do subitem anterior poderá ser aplicada das seguintes 

formas: 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 

b) 1/2000 (dois mil avos) do valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de dez dias, pelo não 
cumprimento dos prazos constantes no cronograma físico-financeiro. 
 

c) multa no valor glosado pela agente financiador/Caixa Econômica Federal, quando por 
responsabilidade do Contratado houver atraso no cronograma físico-financeiro da obra, conforme 

cláusula 5.1.3 do Contrato de Financiamento n. 0501.034-13/2018, que será 
automaticamente retido do pagamento a que a contratada fizer jus.  
 

11.3 Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 O Município reserva-se o direito de revogar a presente licitação por interesse pública, ou 

anular de ofício ou mediante provocação de terceiros por ilegalidade no todo, ou em parte, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme consta da Lei n. 8.666/93. 
 
12.2 A licitante contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a licitadora 

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços 

contratados, isentando esta municipalidade de toda e qualquer reclamação que possa surgir em 
decorrência dos mesmos. 
 
12.3 A licitante contratada será a única responsável para com seus empregados e auxiliar, no que 

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do 

trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, sendo que o seu descumprimento poderá 
motivar a aplicação de multas em face desta empresa ou rescisão contratual com a aplicação de 

penalidades em desfavor desta empresa ou ainda determinar-se a rescisão contratual com a 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.4 Aplica-se a este Edital, as disposições das Leis n. 8.666/93 e alterações, que regulamenta as 

licitações promovidas pela Administração Pública. 
 
12.5 Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos apenas por escrito, através do e-mail 

licitacoesmm1@gmail.com, se possível pelas mesmas vias, ressalvado que o Município de Mogi 
Mirim dará conhecimento das consultas e respostas às demais licitantes que retiraram o Edital, por 

meio da Internet através do site: www.mogimirim.sp.gov.br. 
 
12.6 Os licitantes que forem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da lei, 

caso decidam valer-se dos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006, deverão apresentar a 
declaração constante do Anexo VI do presente Edital. 
 
12.7 A apresentação da declaração constante do Anexo VI do presente edital não impede o 

Município de realizar as diligências que forem necessárias para perquirir se a licitante que se 

apresentou como ME ou EPP realmente preenche as condições legais para o gozo dos benefícios 
da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
12.8 Integram este Edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Proposta de Preços 
Anexo III – Cronograma Físico-Financeiro 
Anexo IV – Modelo de Procuração 
Anexo V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação  
Anexo VI – Declaração de ME ou EPP 
Anexo VII – Declaração de Proteção ao Menor 
Anexo VIII – Declaração 
Anexo IX – Minuta de Contrato  
Anexo X – Cadastro do Responsável 
Anexo XI – Termo de Ciência e Notificação 
Anexo XII – Declaração de Documentos a Disposição do Tribunal de Contas 
Anexo XIII – Modelo de Termo de Responsabilidade  
Anexo XIV – Modelo de Termo de Responsabilidade (Subcontratação) 
 

Mogi Mirim, 25 de março de 2019. 
 

 

Eduardo Manfrin Schmdit 
Secretário de Planejamento Urbano 
 
 

Vitor Rubens Mariotoni  Coppi 
Secretário de Obras, Habitação Popular e Mobilidade Reduzida 

http://www.mogimirim.sp.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obras e serviços visando à 
implantação de sistemas de infraestrutura e mobilidade urbana no bairro Parque das Laranjeiras, 

no município de Mogi Mirim, com recursos financeiros custeados pelo Contrato de Financiamento 
n. 0501.034-13/2018 celebrado entre a Caixa Econômica Federal, Ministério do Desenvolvimento 

Regional e Prefeitura de Mogi Mirim. 

 
1. RECURSOS FINANCEIROS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
As obras e serviços objeto da presente contratação serão custeados pelo Contrato de 

Financiamento n. 0501.034-13/2018 celebrado entre a Caixa Econômica Federal, Ministério do 

Desenvolvimento Regional e Prefeitura de Mogi Mirim. 
 

A contratada fica ciente de que todos os procedimentos de execução, fiscalização, medição, 
pagamento e recebimento provisório e definitivo estarão submetidos aos procedimentos e normas 

da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, da Caixa Econômica Federal e do Ministério do 
Desenvolvimento Regional, sem prejuízo das demais disposições técnicas e legais aplicáveis. 

 

2. JUSTIFICATIVA 
 

O Parque das Laranjeiras é um loteamento urbano irregular, composto por duas fases de 
intervenção distintas, para as quais a Prefeitura de Mogi Mirim prevê a regularização urbanística e 

fundiária. A fase I, objeto da presente contratação é composta por 896 lotes residenciais e está em 

processo de regularização junto aos órgãos governamentais competentes.  
 

A regularização urbanística e fundiária do bairro está prevista na Lei Complementar Municipal n. 
308/2015 – Plano Diretor Municipal, na Lei Ordinária Municipal n. 5.517/2013 - Plano de 

Urbanização do Loteamento Parque das Laranjeiras I e II, assim como está inserida como diretriz 
do Plano Local de Habitação de Interesse Social (PLHIS). Além disso, com as obras previstas, a 

Prefeitura de Mogi Mirim atende a demanda judicial promovida pelo Ministério Público do Estado de 

São Paulo no âmbito da Ação Civil Pública n. 0006929-18.20098.26.0363, pela qual foi condenada 
a realizar a regularização no prazo de 2 anos, a contar da data de execução da pena. 

 
Por ser uma área onde residem predominantemente pessoas de baixa renda, a intervenção da 

Prefeitura Municipal se faz necessária, como forma de minimizar a desigualdade social, por meio 

da implantação de serviços básicos de saneamento e infraestrutura que promovam o bem-estar 
físico e psicológico da população. Esta proposta visa a implantação de infraestrutura completa, 

melhorando as condições de acesso e mobilidade urbana, abastecimento regular de água, coleta e 
afastamento de esgotos sanitários, condução e disciplinamento das águas pluviais, melhorando 

assim a urbanidade do local e integrando o bairro ao seu entorno. Tornará ainda mais acessíveis 

os serviços de educação, lazer, cultura, esporte, saúde, educação e promoção social. 
 

3. ESCOPO 
 

A presente contratação prevê a execução completa e acabada dos seguintes serviços e obras: 
serviços preliminares, movimento de terra, elementos de macrodrenagem, rede de drenagem 

pluvial, rede coletora de esgoto, rede de distribuição de água potável, pavimentação asfáltica, 

calçadas e sinalização viária, conforme projetos executivos, memoriais descritivos, planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro anexos. 

 
4. QUANTIDADES E PREÇOS 

 

As obras e serviços serão contratados por PREÇO GLOBAL, com proposta comercial elaborada com 
base nos projetos executivos, quantitativos de serviços e preços unitários conforme planilha 

orçamentária em anexo. Deverão ser incluídos todos os itens necessários ao completo atendimento 
ao projeto e às especificações técnicas contidas no presente edital, bem como os valores 

referentes a implantação de canteiro de obras, taxas e licenças, despesas indiretas, impostos e 
lucro. 
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5. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
Para participar do certame a interessada deverá comprovar a execução dos seguintes serviços, nas 

quantidades mínimas especificadas, por meio de CAT emitidas pelo sistema CREA ou CAU: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UN 
QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA 

EXIGIDA 

1 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA 

TXKM 800.000 

2 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNIDADE 

MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 
JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM 

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), 
LARGURA MÍNIMA DE 0,8 M 

M3 21.000 

3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 

RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA MÍNIMA 
DE 0,8 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M 

M3 18.500 

4 

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / 

POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA MÍNIMA DE 1,5 M, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 3,0 

M3 1.200 

5 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 1,5 

M2 22.500 

6 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC 
RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 

100 MM A 150MM, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 6.000 

7 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE 
CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 

PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 500 MM A 800MM, JUNTA 

RÍGIDA 

M 1.500 

8 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO DE 

CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 1000 MM A 1500MM, JUNTA 

RÍGIDA 

M 350 

9 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO PVC LISO 

OU CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 150 MM A 
200MM, REDE COLETORA ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES 

M 3.500 

10 
TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 150MM A 300 MM, 
PARA REDE DE AGUA (NBR 7665) 

M 1.500 

11 
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-

30 
M2 29.000 

12 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ), 

CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0 CM 
COMPACTADO 

M3 850 

13 

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE 
CONCRETO, MOLDADA IN LOCO COM EXTRUSORA, 60 CM 

BASE (15 CM BASE DA GUIA + 45 CM BASE DA SARJETA) 

X 26 CM ALTURA. 

M 5.000 

14 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB-BASE 
COM BRITA GRADUADA SIMPLES OU PEDRA RACHÃO OU 

SOLO ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE 

M3 4.000 
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6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

O Anexo - ESPECIFICAÇÕES DE OBRAS E SERVIÇOS apresenta todo o detalhamento necessário 
para a execução técnica dos serviços contratados. O presente termo de referência introduz os 

aspectos executivos e gerenciais, esclarece sobre o tipo de intervenção, subsidia a elaboração da 
proposta comercial pelas licitantes, e estabelece condições mínimas para a fiscalização dos serviços 

contratados. 

 
6.1. Da responsabilidade técnica pelos serviços 

 
Os serviços deverão ser executados segundo as especificações do presente edital e seus anexos. A 

empresa deverá apresentar previamente o profissional legalmente habilitado para planejar, 

coordenar, supervisionar e administrar o canteiro de obras, os serviços e os colaboradores 
envolvidos. Para tanto é necessária a apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) antes da emissão da Ordem de Início dos Serviços (OIS). 
 

6.2. Das normas de segurança 
 

Deverão ser obedecidas todas as normas regulamentadoras de segurança do trabalho, 

estabelecidas para os serviços de Construção Civil, Trabalho em Altura, Espaços confinados, 
abertura e escoramento de valas e Segurança de Pedestres, em especial a NR-18 (Portaria GM n.º 

3.214, de 08 de junho de 1978 e alterações posteriores) e NR-35 (Portaria SIT n.º 313, de 23 de 
março de 2012 e alterações posteriores). 

 

6.3. Do início dos serviços 
 

Os serviços deverão ser iniciados em até 5 dias corridos a partir da emissão da OIS expedida pela 
Secretaria de Obras e Habitação Popular. Para a emissão da OIS a contratada deverá entregar à 

Secretaria de Obras e Habitação Popular da Prefeitura de Mogi Mirim os seguintes documentos: 
 

 ART do responsável técnico; 

 

 Diário de Obras para elaboração do Termo de Abertura; 

 
 Plano de gerenciamento de resíduos das obras e serviços a serem executados. 

 

 Metodologia de execução dos serviços: documento que contém, de forma analítica, a 

estratégia da empresa para executar todos os serviços no prazo máximo de 12 meses. Os 
elementos mínimos que devem compor o documento são os seguintes: organograma da 

obra, estrutura analítica de projeto (EAP), layout de canteiro de obras, histograma de 

mão-de-obra, histograma de máquinas e equipamentos, plano de substituição das ligações 
domiciliares de água e esgoto e plano de atendimento a terceiros. Este documento deve 

estar em plena conformidade com o cronograma físico-financeiro de referência. 
 

6.4. Da placa de obra 
 

A contratada deverá executar a placa de obra, seguindo os padrões textuais e gráficos definidos 

pela Prefeitura de Mogi Mirim, Caixa Econômica Federal e Ministério do Desenvolvimento Regional. 
Deverá instalar a placa de obra em lugar indicado pela fiscalização, em local visível, devendo ainda 

colocar a placa da empresa ao lado da placa oficial. A placa da empresa deverá seguir os padrões 
e requisitos exigidos pela legislação vigente. 

 

6.5. Do canteiro de obras 
 

Não é permitida a instalação de alojamento para funcionários no local da obra.  
 

A contratada é a única responsável pela instalação correta de canteiro de obras e das medidas de 

segurança patrimonial e física dos trabalhadores e dos transeuntes.  
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A contratada é a única responsável pela segurança patrimonial das máquinas, equipamentos e 
materiais, não podendo reclamar à Prefeitura de Mogi Mirim por eventuais danos ou prejuízos que 

eventualmente venham a sofrer no decorrer dos serviços. 
 

A contratada deverá solicitar ligação de água, esgoto e energia elétrica para o canteiro de obras, 
diretamente no SAAE Mogi Mirim e Elektro, sendo o pagamento de taxas, tarifas e contas de 

consumo de sua inteira responsabilidade. 

 
A contratada deverá manter no canteiro de obras: o diário de obras rigorosamente preenchido e 

atualizado; uma via impressa de todos os projetos e memoriais descritivos para consulta da 
fiscalização; controle interno de recebimento de documentos (inclusive projetos e memoriais); 

licenças e alvarás; documentação de funcionários para fins de fiscalização trabalhista; cronograma 

analítico de execução da obra e demais documentos necessários ao gerenciamento eficaz dos 
serviços contratados. 

 
6.6. Da execução dos serviços 

 
Todos os serviços, materiais e suas aplicações deverão obedecer rigorosamente aos preceitos da 

boa técnica no campo da engenharia, em estrita consonância com as normas técnicas e legislação 

em vigor. 
 

A contratada deverá estar aparelhada com máquinas e ferramentas necessárias às obras, bem 
como manterá pessoal habilitado em número suficiente à perfeita execução dos serviços nos 

prazos previstos. A mão de obra deverá ser competente e capaz de proporcionar serviços de boa 

técnica e de acabamento esmerado.  
 

As redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário deverão seguir as normas técnicas 
brasileiras e as instruções técnicas de serviço do SAAE Mogi Mirim, anexas ao presente Edital.  

 
Todos os materiais hidráulicos utilizados (água e esgoto) deverão possuir laudo de inspeção e selo 
do órgão inspetor. Este laudo deverá conter número do contrato, os resultados dos ensaios 

realizados, normas técnicas aplicadas, parâmetros de aceitação/rejeição e uma análise conclusiva. 
Deverá ainda estar atestado com ART do profissional responsável pela inspeção e pelo laudo, 

emitida pelo CREA-SP. Todas as despesas decorrentes de laudos de inspeção e/ou laboratório 
correrão por conta da contratada. 

 

As redes de drenagem de águas pluviais e travessia, pavimentação asfáltica e calçadas e 
sinalização viária deverão ser executadas conforme as normas técnicas brasileiras, Código de 

Trânsito Brasileiro e instruções técnicas da Secretaria de Obras e Habitação Popular e Secretaria de 
Mobilidade Urbana. 

 

A execução dos serviços obedecerá rigorosamente ao projeto executivo e ao memorial descritivo 
em suas formas, dimensões e concepção arquitetônica e tecnológica e, ficará a critério da 

FISCALIZAÇÃO impugnar, mandar demolir e refazer qualquer serviço que não obedeça às 
condições do projeto. 

 
O controle de qualidade e outros exigidos pela FISCALIZAÇÃO não exime a contratada de sua 

inteira responsabilidade técnica e civil pelas obras e serviços executados.  

 
6.7. Das interferências e danos causados a terceiros 

 
A contratada é responsável pela integridade das interferências eventualmente existentes, devendo 

informar-se previamente nos órgãos públicos acerca da existência das mesmas nos locais de obra. 

Quaisquer danos acidentais deverão ser imediatamente reparados pela contratada sem quaisquer 
ônus à contratante.  

 
Por ser um bairro consolidado, e a obra ter o caráter de reforma, fica a contratada ciente da 

responsabilidade sobre eventuais danos a móveis e imóveis de terceiros – muros, cercas, 
edificações, instalações etc, devendo reparar imediatamente todo e qualquer dano reclamado e 
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constatado, não cabendo reclamar qualquer indenização ou reembolso da Prefeitura Municipal de 
Mogi Mirim. 

 
6.8. Do gerenciamento de resíduos e dos serviços finais 

 
A contratada deverá proceder periodicamente à limpeza da obra, removendo resíduos de 

construção e outros resultantes da execução dos serviços. As jazidas de material e bota-fora 

deverão ser legalmente instituídos, devendo a contratada apresentar documentação comprobatória 
da licença de operação dos referidos postos de operação no seu Plano de Gerenciamento de 
Resíduos, a ser entregue antes do início da obra. 
 

Todos os resíduos oriundos das atividades previstas na presente contratação deverão ser retirados 

pela contratada sem quaisquer ônus à contratante, além daqueles previstos na planilha 
orçamentária. 

 
Ao final da obra, o canteiro deverá ser integralmente retirado pela contratada, e as áreas deverão 

ser restituídas a sua condição original. 
 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
O prazo de execução das obras e serviços previstos no presente edital é de 12 (doze) meses, 

conforme cronograma físico-financeiro. 
 

8. DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços serão remunerados em medições mensais conforme evolução física do cronograma. A 

medição dos serviços deverá ser processada em formulário eletrônico padronizado, e enviada pela 
contratada por e-mail à fiscalização, conforme prazos estipulados em contrato. 

 
A FISCALIZAÇÃO promoverá a análise dos itens a serem medidos, podendo aceitá-los ou não, de 

acordo com a fiscalização realizada no período e registrada em Diário de Obras.  

 
Após a aprovação da medição, a contratada deverá providenciar: 

 
 O boletim aprovado em 3 (três) vias impressas, assinadas e carimbadas pelo responsável 

técnico; 

 

 Três vias impressas de relatório fotográfico com o mínimo de 6 (seis) fotos coloridas, que 

demonstrem claramente a execução dos serviços objetos de medição, nas etapas 
correspondentes;  

 
 O diário de obras (vias da fiscalização) assinado e carimbado pelo responsável técnico;  

 

 A documentação contábil e trabalhista exigida em contrato. 

 
A nota fiscal dos serviços somente poderá ser emitida após aprovação do Setor de Auditoria da 

Prefeitura Municipal e comunicação formal da FISCALIZAÇÃO à contratada.  

 
Antes de solicitar a análise da primeira medição, a contratada deverá comprovar a instalação da 

placa de obra. 
 

São condições para aceitação da última medição: 

 
 O laudo técnico de estanqueidade da rede de abastecimento de água, emitido por 

responsável técnico habilitado e com ART emitida pelo CREA-SP, conforme instrução 

técnica do SAAE anexa ao presente Edital; 
 



MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM  

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 
 

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814.1046 – 3814.1052 – 3814.1060 
 

 

 Limpeza e lavagem das redes de águas pluviais e de esgotamento sanitário, inclusive dos 
dispositivos de captação e inspeção, atestadas pela Fiscalização do SAAE e da Secretaria 

de Obras e Habitação Popular; 

 
 Atestado de recebimento formal das redes de água e esgoto, emitida pelo SAAE Mogi 

Mirim; 

 
 O as built georreferenciado do sistema de infraestrutura implantado (sistema viário, água, 

esgoto, drenagem, com todas as singularidades), em arquivo executável formato DWG e 2 

jogos de cópias impressos, assinados por responsável técnico, com ART específica para 

esta finalidade. 
 

 A emissão do Termo de Recebimento Provisório de Obras e Serviços de Engenharia.  

 
9. DA FISCALIZAÇÃO E DO ENCERRAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

Fica a contratada ciente de que sob nenhuma hipótese poderá impedir ou restringir o acesso dos 
fiscais de obra e de seus superiores ao canteiro de obras e aos locais de serviço. A fiscalização será 

ampla e irrestrita, sendo realizada de forma direta ou indireta pela Prefeitura de Mogi Mirim, Caixa 
Econômica Federal e Ministério do Desenvolvimento Regional. 

 
Concluindo-se todos os serviços previstos em contrato, a contratada deverá informar a Prefeitura 

de Mogi Mirim para que esta proceda com a vistoria final e emissão do Termo de Recebimento 
Provisório de Obras e Serviços de Engenharia. Quaisquer pendências ou não conformidades 
detectadas nesta vistoria deverão ser elencadas no referido termo, devendo a contratada repará-

los às suas expensas, no prazo de até 15 dias. Findo este prazo, a contratada solicitará nova 
vistoria, e caso tenham sido plenamente atendidos todos os itens, a Prefeitura de Mogi Mirim 

emitirá o Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia, conforme 

legislação vigente. 
 

O prazo de garantia de todas as obras e serviços é de 5 (cinco) anos, a contar da emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia. 
 



MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM  

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 
 

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814.1046 – 3814.1052 – 3814.1060 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM 
 
Prezados Senhores: 
 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas e anexos do edital de CONCORRÊNCIA 
Nº 004/2019, para a contratação em objeto, após termos tomado pleno conhecimento de todas as 

condições lá estabelecidas, as quais concordamos, sem qualquer ressalva, passamos a formular a 
seguinte proposta de preços: 
 

Propomos executar sob nossa integral responsabilidade e risco todas as obras e serviços objeto da 
CONCORRÊNCIA Nº 004/2019, pelos seguintes preços unitários: 
 

 
2 MOVIMENTO DE TERRA

2.1 74151/001 SINAPI
ESCAVACAO MECANICA DE MATERIAL 1A. CATEGORIA, PROVENIENTE DE CORTE

DE SUBLEITO (C/TRATOR ESTEIRAS 160HP)
M3 28.156,22

2.2 74010/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA

1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

M3 35.195,27

2.3 95878 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_12/2016
TXKM 1.267.029,72

TOTAL ITEM 2  
3 ELEMENTOS DE MACRODRENAGEM

EMBOQUE DA TRAVESSIA RUA FRANCISCO FERRETTI

3.1 90102 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM

SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_01/2015

M3 105,00

3.2 94308 SINAPI

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE

DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016

M3 4,55

3.3 2003866 DNIT APLICAÇÃO DE GEOTEXTIL NÃO-TECIDO AGULHADO RT 14 M2 83,00

3.4 3205864 DNIT
GABIÃO CAIXA 2 X 1 X 0,50 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE MÃO

COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
M3 8,75

3.5 3205866 DNIT
GABIÃO CAIXA 2 X 1 X 1,00 M - ZN/AL + PVC - D = 2,4 MM - PEDRA DE MÃO

COMERCIAL - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO
M3 37,00

3.6 92755 SINAPI

PROTEÇÃO SUPERFICIAL DE CANAL EM GABIÃO TIPO COLCHÃO, ALTURA DE 17

CENTÍMETROS, ENCHIMENTO COM PEDRA DE MÃO TIPO RACHÃO -

FORNECIMENTO E EXECUÇÃO. AF_12/2015

M2 24,00

3.7 87765 SINAPI

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO

MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE

IMPERMEABILIZAÇÃO, ESPESSURA 4CM. AF_06/2014

M2 24,00

 
TRAVESSIA RUA FRANCISCO FERRETTI

3.8 90102 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM

SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_01/2015

M3 610,40

3.9 94039 SINAPI

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5

A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M2 137,70

3.10 96399 SINAPI
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM PEDRA RACHÃO -

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017
M3 56,10
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3.11 6817887 DNIT
CORPO BSCC - SEÇÃO 2,0 X 1,5 M CANAL - PRÉ-MOLDADO - AREIA E BRITA

COMERCIAIS
UN. 34,00

3.12 93377 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M,

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 313,64

3.13 74010/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA

1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

M3 175,95

3.14 95878 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_12/2016
TXKM 6.334,20

 
DESEMBOQUE TRAVESSIA RUA FRANCISCO FERRETTI

3.15 96399 SINAPI
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM PEDRA RACHÃO -

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017
M3 30,00

3.16 3107997 DNIT
FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 10 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3

VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA
M2 25,80

3.17 0408067 DNIT TELA DE AÇO ELETROSOLDADA - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 902,18

3.18 1107928 DNIT FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=20,0MPA M3 11,32

3.19 1106050 DNIT
LANÇAMENTO LIVRE DE CONCRETO USINADO POR MEIO DE CAMINHÃO

BETONEIRA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H
M3 11,32

3.20 94308 SINAPI

ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE

DE 3,0 A 4,5 M, COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_05/2016

M3 120,05

TOTAL ITEM 3  
4 REDE DE DRENAGEM PLUVIAL

4.1 90102 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM

SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_01/2015

M3 16.824,09

4.2 94039 SINAPI

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5

A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M2 17.803,31

4.3 94098 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM

NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
M2 6.784,07

4.4 96623 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO,

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017
M3 596,28

4.5 92220 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1.474,00

4.6 92221 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 600 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1.343,00

4.7 92223 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 800 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 303,00

4.8 92226 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 1000 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 594,00

 

4.9 92829 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 1200 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 13,00

4.10 92831 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO

DE 1500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 118,00

4.11 001 C
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM,

INCLUSIVE CONEXÕES
M 708,00

88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 0,50

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

36365 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) M 1,30

4.12 002 C
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 150 MM,

INCLUSIVE CONEXÕES
M 3.341,00

88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 0,50

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

41936 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO, PVC, JEI, DN 150 MM (NBR 7362) M 1,30  
4.13 2003680 DNIT POÇO DE VISITA - PVI 02 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN. 35,00

4.14 2003682 DNIT POÇO DE VISITA - PVI 03 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN. 7,00

4.15 2003684 DNIT POÇO DE VISITA - PVI 04 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN. 14,00

4.16 2003686 DNIT POÇO DE VISITA - PVI 05 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN. 1,00

4.17 2003688 DNIT POÇO DE VISITA - PVI 06 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN. 5,00

4.18 2003714 DNIT CHAMINÉ DOS POÇOS DE VISITA - CPV 01 - AREIA E BRITA COMERCIAIS UN. 62,00

4.19 73361 SINAPI CONCRETO CICLOPICO FCK=10MPA 30% PEDRA DE MAO INCLUSIVE LANCAMENTO M3 34,22

4.20 2003634 DNIT
BOCA DE LOBO DUPLA - GRELHA DE CONCRETO - BLDG 01 - AREIA E BRITA

COMERCIAIS
UN. 120,00

4.21 74166/001 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H=

60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN. 131,00

 
4.22 003 C OBRA DE LANÇAMENTO PARA TUBO DE 1200MM UN. 1,00

3107997 DNIT
FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 10 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3

VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA
M2 11,43

0408067 DNIT TELA DE AÇO ELETROSOLDADA - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 109,95

1107928 DNIT FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=20,0MPA M3 2,65

1106050 DNIT
LANÇAMENTO LIVRE DE CONCRETO USINADO POR MEIO DE CAMINHÃO

BETONEIRA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H
M3 2,65

4.23 004 C OBRA DE LANÇAMENTO PARA TUBO DE 1500MM UN. 1,00

3107997 DNIT
FORMAS DE COMPENSADO RESINADO 10 MM - USO GERAL - UTILIZAÇÃO DE 3

VEZES - CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA
M2 18,16

0408067 DNIT TELA DE AÇO ELETROSOLDADA - FORNECIMENTO, PREPARO E COLOCAÇÃO KG 162,41

1107928 DNIT FORNECIMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO USINADO FCK=20,0MPA M3 4,61

1106050 DNIT
LANÇAMENTO LIVRE DE CONCRETO USINADO POR MEIO DE CAMINHÃO

BETONEIRA - CONFECÇÃO EM CENTRAL DOSADORA DE 30 M³/H
M3 4,61

4.24 96399 SINAPI
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM PEDRA RACHÃO -

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017
M3 160,22
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4.25 93377 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M,

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 13.225,11

4.26 74010/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA

1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

M3 4.498,72

4.27 95878 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_12/2016
TXKM 161.953,92

TOTAL ITEM 4  
5 REDE COLETORA DE ESGOTO

5.1 006 C CORTE DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM SERRA DE DISCO DIAMANTADO 10 kW                            M 4.123,10

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,01

E9591 DNIT SERRA PARA CORTE DE CONCRETO E ASFALTO - 10 KW HR 0,01

5.2 92970 SINAPI
DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM UTILIZAÇÃO DE MARTELO

PERFURADOR, ESPESSURA ATÉ 15 CM, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE
M2 2.646,66

5.3 90102 SINAPI

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M

(MÉDIA ENTRE MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM

RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/ POTÊNCIA:88 HP), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM

SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.

AF_01/2015

M3 24.755,64

5.4 94039 SINAPI

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO PONTALETEAMENTO, COM PROFUNDIDADE DE 1,5

A 3,0 M, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE

INTERFERÊNCIA. AF_06/2016

M2 887,36

5.5 94098 SINAPI
PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, EM LOCAL COM

NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF_06/2016
M2 20.383,40

5.6 96623 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO,

ESPESSURA DE *10 CM*. AF_08/2017
M3 835,97

 
5.7 007 C

TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 150 MM, REDE COLETORA

ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES
M 7.594,00

88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 0,50

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

38032 SINAPI
TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 150 MM, REDE COLETORA

ESGOTO
M 1,30

5.8 008 C
TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 200 MM, REDE COLETORA

ESGOTO, INCLUSIVE CONEXÕES
M 253,00

88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 0,50

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

38033 SINAPI
TUBO PVC CORRUGADO, PAREDE DUPLA, JE, DN 200 MM, REDE COLETORA

ESGOTO
M 1,30

5.9 001 C
TUBO PVC RÍGIDO, TIPO COLETOR ESGOTO, JUNTA ELÁSTICA, DN= 100 MM,

INCLUSIVE CONEXÕES
M 8.872,50

88248 SINAPI
AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 0,50

88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,25

36365 SINAPI TUBO COLETOR DE ESGOTO PVC, JEI, DN 100 MM (NBR 7362) M 1,30  

5.10 98415 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, PROFUNDIDADE ATÉ

1,50 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_04/2018

UN. 78,00

5.11 98416 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, PROFUNDIDADE DE 1,50

A 2,00 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_04/2018

UN. 22,00

5.12 98418 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, PROFUNDIDADE DE 2,50

A 3,00 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_04/2018

UN. 1,00

5.13 98419 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) POÇO DE VISITA CIRCULAR PARA ESGOTO, EM

CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,0 M, PROFUNDIDADE DE 3,00

A 3,50 M, EXCLUINDO TAMPÃO. AF_04/2018

UN. 1,00

5.14 83627 SINAPI

TAMPAO FOFO ARTICULADO, CLASSE B125 CARGA MAX 12,5 T, REDONDO TAMPA

600 MM, REDE PLUVIAL/ESGOTO, P = CHAMINE CX AREIA / POCO VISITA

ASSENTADO COM ARG CIM/AREIA 1:4, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO

UN. 102,00

5.15 74166/001 SINAPI
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H=

60CM - FORNECIMENTO E INSTALACAO
UN. 122,00

5.16 93377 SINAPI

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA

CAÇAMBA DA RETRO: 0,26 M³ / POTÊNCIA: 88 HP), LARGURA DE 0,8 A 1,5 M,

PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª

CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 24.271,67

5.17 74010/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA

1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

M3 4.045,61

5.18 95878 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_12/2016
TXKM 145.641,96

 
6 REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL 

6.1 73610 SINAPI LOCAÇÃO DE REDES DE ÁGUA OU DE ESGOTO M 8.154,00

6.2 90106 SINAPI
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M COM RETROESCAVADEIRA, 

LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA,AF_01/2015
M3 9.784,80

6.3 72898 SINAPI CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M3 815,40

6.4 97914 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 

KM (UNIDADE: M3XKM). AF_01/2018
m3xKm 16.308,00

6.5 94111 SINAPI
LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE AREIA, 

LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. (e=10cm)
M3 815,40

6.6 36378 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       M 4.266,00

6.7 97124 SINAPI
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2017

M 4.266,00

6.8 36380 SINAPI TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 20, DN 100 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      M 702,00  

6.9 97126 SINAPI
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA 

INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI 

FORNECIMENTO). AF_11/2017

M 702,00

6.10 73885/001 SINAPI INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS OU REGISTROS COM JUNTA ELÁSTICA - DN 50 UN 42,00

6.11 73885/3 SINAPI INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS OU REGISTROS COM JUNTA ELÁSTICA - DN 100 UNID 4,00  
6.12 73885/4 SINAPI INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS OU REGISTROS COM JUNTA ELÁSTICA - DN 150 UNID 9,00

6.13 73885/007 SINAPI INSTALAÇÃO DE VÁLVULAS OU REGISTROS COM JUNTA ELÁSTICA - DN 300 UNID 4,00

6.14 1845 SINAPI CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UNID 3,00

6.15 1831 SINAPI CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           UNID 2,00

6.16 7048 SINAPI TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351 UNID 3,00

6.17 10865 SINAPI JUNCAO, PVC PBA, BBB, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      UNID 7,00  
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6.18 41892 SINAPI TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) UNID 3,00

6.19 1827 SINAPI CURVA PVC PBA, JE, PB, 45 GRAUS, DN 100 / DE 110 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) UNID 3,00

6.20 20032 SINAPI REDUCAO PVC PBA, JE, BB, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM, PARA REDE DE AGUA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    UNID 13,00

6.21 11321 SINAPI REDUCAO PVC PBA, JE, PB, DN 100 X 50 / DE 110 X 60 MM, PARA REDE DE AGUA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  UNID 4,00

6.22 1427 SINAPI
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 110 MM X 1/2" OU 110 MM X 3/4", PARA 

LIGACAO PREDIAL DE AGUA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
UNID 91,00

6.23 9828 SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 150 MM, PARA REDE DE  AGUA (NBR 7665)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   M 1.794,00

6.24 97159 SINAPI
ASSENTAMENTO DE TUBO DE FERRO FUNDIDO PARA REDE DE ÁGUA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_11/2017

M 1.794,00

6.25 9827 SINAPI TUBO PVC DEFOFO, JEI, 1 MPA, DN 300 MM, PARA REDE DE  AGUA (NBR 7665)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     M 1.392,00

6.26 97162 SINAPI
ASSENTAMENTO DE TUBO DE FERRO FUNDIDO PARA REDE DE ÁGUA, DN 300 MM, JUNTA ELÁSTICA, 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). 

AF_11/2017

M 1.392,00

6.27 37420 SINAPI
TE DE SERVICO INTEGRADO, EM POLIPROPILENO (PP), PARA TUBOS EM PEAD/PVC, 60 X 20 MM - 

LIGACAO PREDIAL DE AGUA
UNID 694,00

6.28 74253/1 SINAPI RAMAL PREDIAL EM TUBO PEAD 20MM - FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, ESCAVAÇÃO E REATERRO M 5.719,00

6.29 93367 SINAPI
REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 

M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA ATÉ 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO DE 1ª 

CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 8.825,49

6.30 11289 SINAPI TAMPAO FOFO ARTICULADO P/ REGISTRO, CLASSE A15 CARGA MAX 1,5 T, *200 X 200* MM                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            UNID 59,00

TOTAL ITEM 6  
7 PAVIMENTAÇÃO

7.1 72961 SINAPI REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SUBLEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA M3 56.314,09

7.2 4748 SINAPI
PEDRA BRITADA OU BICA CORRIDA, NAO CLASSIFICADA (POSTO

PEDREIRA/FORNECEDOR,SEM FRETE)
M3 690,13

7.3 74010/001 SINAPI

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE

6,0M3/16T E PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA

1,7 A 2,8 M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG

M3 690,13

7.4 95878 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA , DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: TXKM). AF_12/2016
TXKM 26.915,07

7.5 96387 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM SOLO ESTABILIZADO

GRANULOMETRICAMENTE - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E

SOLO. AF_09/2017

M3 2.300,44

7.6 94269 SINAPI

GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 60 CM BASE (15 CM BASE DA GUIA + 45 CM

BASE DA SARJETA) X 26 CM ALTURA. AF_06/2016

M 10.966,10

7.7 94293 SINAPI
EXECUÇÃO DE SARJETÃO DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM

TRECHO RETO, 100 CM BASE X 20 CM ALTURA. AF_06/2016
M 249,00

 
7.8 92793 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
KG 1.327,79

7.9 96396 SINAPI
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA

SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_09/2017
M3 5.885,69

7.10 96401 SINAPI EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO DILUÍDO CM-30. AF_09/2017 M2 58.857,07

7.11 96402 SINAPI
EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO LIGANTE COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C.

AF_09/2017
M2 58.857,07

7.12 95990 SINAPI

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO AQUENTE (CBUQ), CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 3,0

CM - EXCLUSIVE TRANSPORTE. AF_03/2017 COMPACTADO

M3 1.790,99

7.13 93593 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M3, EM VIA URBANA

PAVIMENTADA
M3XKM 35.819,80

TOTAL ITEM 7  
8 CALÇADA

8.1 96622 SINAPI
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR, APLICAÇÃO EM PISOS OU RADIERS,

ESPESSURA DE *5 CM*. AF_08/2017
M3 68,60

8.2 94991 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

AF_07/2016

M3 2.217,33

8.3 009 C
PISO EM LADRILHO HIDRÁULICO PODOTÁTIL VÁRIAS CORES (25X25X2,5CM),

ASSENTADO COM ARGAMASSA MISTA
M2 27,84

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,48

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,56

370 SINAPI
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)
M3 0,14

1379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 2,24

38135 SINAPI
LADRILHO HIDRAULICO, *20 X 20* CM, E= 2 CM, TATIL ALERTA OU DIRECIONAL,

AMARELO
M2 1,05

 
PASSEIO PEATONAL

8.4 94991 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.

AF_07/2016

M3 69,64

8.5 73844/002 SINAPI MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE TIJOLOS M3 53,62

8.6 010 C BANCO EM CONCRETO APARENTE - L=50CM M 10,80

88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,17  
88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 2,40

88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 1,69

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 1,69

88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,62

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,62

88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HR 0,26

4718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,01
 

1523 SINAPI
CONCRETO USINADO CONVENCIONAL (NAO BOMBEAVEL) CLASSE DE

RESISTENCIA C15, COM BRITA 1 E 2, SLUMP = 80 MM +/- 10 MM (NBR 8953)
M3 0,06

1347 SINAPI
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA PARA FORMA DE CONCRETO,

DE 2,20 X1,10 M, E = 12 MM
M2 0,21

4491 SINAPI
PONTALETE DE MADEIRA NAO APARELHADA *7,5 X 7,5* CM (3 X 3 ") PINUS, MISTA

OU EQUIVALENTE DA REGIAO
M 1,92

20206 SINAPI
SARRAFO DE MADEIRA APARELHADA *2 X 10* CM, MACARANDUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO
M 0,75

6212 SINAPI
TABUA DE MADEIRA NAO APARELHADA *2,5 X 30 CM (1 X 12 ") PINUS, MISTA OU

EQUIVALENTE
M 0,83

23 SINAPI ACO CA-25, 8,0 MM, VERGALHAO KG 6,48

5061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,20

337 SINAPI ARAME RECOZIDO 18 BWG, 1,25 MM (0,01 KG/M) KG 0,12

10478 SINAPI
VERNIZ POLIURETANO BRILHANTE PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, USO

INTERNO E EXTERNO
L 0,66

8.7 74195/001 SINAPI GUARDA-CORPO COM CORRIMAO EM FERRO BARRA CHATA 3/16" M 24,00

TOTAL ITEM 8  
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9 SINALIZAÇÃO

9.1 5213415 DNIT
CONFECÇÃO DE PLACA EM AÇO Nº 16 GALVANIZADO, COM PELÍCULA

RETRORREFLETIVA TIPO III + SI
M2 24,55

9.2 5213858 DNIT
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO - R1 - LADO DE 0,497 M
UN. 49,00

9.3 72947 SINAPI
SINALIZACAO HORIZONTAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA

ACRILICA COM MICROESFERAS DE VIDRO
M2 1.603,23

TOTAL ITEM 9

TOTAL GERAL C/ BDI  
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ________ (_________________) 
 

Declaramos que todos os preços propostos são firmes e irreajustáveis, neles já estando incluídos 

todos os custos diretos, indiretos e benefícios para a execução de todas as etapas dos serviços em 
objeto, sem qualquer exceção, constituindo-se os referidos preços as únicas contraprestações da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM pelas obras e serviços efetivamente executados por esta 
empresa, em conformidade com as medições realizadas conjuntamente entre esta empresa e a 

SECRETARIA SOLICITANTE do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, no último dia útil do mês de 

prestação dos serviços. 
 

Declaramos também que os serviços objeto de CONCORRÊNCIA Nº 004/2019, serão executadas 
em estrita conformidade com as condições impressas em todos os documentos constantes do 

edital (projetos executivos, memoriais descritivos, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro e termo de referência), os quais conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, sem 
qualquer ressalva. 
 
Concordamos também que nenhum direito a indenização, reembolso ou compensação a qualquer 

título, nos será devido, caso nossa proposta não seja aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MOGI MIRIM. 
 

O prazo de validade desta proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura do 
envelope nº 02, suspendendo-se este prazo na hipótese de interposição de recurso administrativo 

ou judicial. 
 

O(a) procurador(a) de nossa empresa, cuja razão social é _____________________________, 

com sede a _______________________ nº. ____ - Bairro ____________, na cidade de 
___________________, estado de ______________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________ e Inscrição Estadual nº ___________________, que assinará o contrato 
é o(a) Sr.(a) ____________________, CPF nº ____________ e RG nº _____________________. 
 
 

 

_________________________, ______ de _____________ de 2019. 
       local                                   dia             mês 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 
Identificação da empresa licitante, nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 
 

 
 
 
 
 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

OBRA: INFRA ESTRUTURA URBANA - LOTEAMENTO PARQUE DAS LARANJEIRAS

LOCAL: MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM/SP

SIMPLES ACUMULADO SIMPLES ACUMULADO SIMPLES ACUMULADO SIMPLES ACUMULADO SIMPLES ACUMULADO SIMPLES ACUMULADO

1% 94% 1% 96% 1% 97% 1% 98% 1% 99% 1% 100%

493,29                 42.129,76            493,29                 42.623,05            493,29                 43.116,34            493,29                 43.609,63            493,29                 44.102,92            493,29                 44.596,21            

100% 100% 100% 100% 100% 100%

-                      1.351.076,03       -                      1.351.076,03       -                      1.351.076,03       -                      1.351.076,03       -                      1.351.076,03       -                      1.351.076,03       

100% 100% 100% 100% 100% 100%

-                      103.655,83          -                      103.655,83          -                      103.655,83          -                      103.655,83          -                      103.655,83          -                      103.655,83          

20% 80% 20% 100% 100% 100% 100% 100%

533.248,64          2.132.994,54       533.248,64          2.666.243,18       -                      2.666.243,18       -                      2.666.243,18       -                      2.666.243,18       -                      2.666.243,18       

20% 40% 20% 60% 20% 80% 20% 100% 100% 100%

463.459,07          926.918,14          463.459,07          1.390.377,22       463.459,07          1.853.836,29       463.459,07          2.317.295,36       -                      2.317.295,36       -                      2.317.295,36       

20% 40% 20% 60% 20% 80% 20% 100% 100% 100%

323.648,10          647.296,21          323.648,10          970.944,31          323.648,10          1.294.592,42       323.648,10          1.618.240,52       -                      1.618.240,52       -                      1.618.240,52       

20% 20% 20% 40% 20% 60% 20% 80% 20% 100% 100%

761.613,27          761.613,27          761.613,27          1.523.226,54       761.613,27          2.284.839,80       761.613,27          3.046.453,07       761.613,27          3.808.066,34       -                      3.808.066,34       

20% 20% 20% 40% 20% 60% 20% 80% 10% 90% 10% 100%

230.376,22          230.376,22          230.376,22          460.752,44          230.376,22          691.128,65          230.376,22          921.504,87          115.188,11          1.036.692,98       115.188,11          1.151.881,09       

0% 0% 0% 0% 50% 50% 50% 100%

-                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      -                      40.901,36            40.901,36            40.901,36            81.802,71            

TOTAL DA OBRA  R$ 13.117.754,82 100% 17,60% 47,14% 17,60% 64,74% 13,54% 78,28% 13,54% 91,82% 6,99% 98,81% 1,19% 100,00%

TOTAIS DE CADA MÊS 2.312.838,59       6.196.060,00       2.312.838,59       8.508.898,59       1.779.589,95       10.288.488,54     1.779.589,95       12.068.078,49     918.196,02          12.986.274,52     156.582,75          13.142.857,27     

CALÇADA 1.151.881,09R$       8,76%

9 SINALIZAÇÃO 81.802,71R$            0,62%

8

REDE DE DISTRUBUIÇÃO DE ÁGUA 

POTÁVEL 
1.618.240,52R$       12,31%

7 PAVIMENTAÇÃO 3.808.066,34R$       28,97%

6

REDE DE DRENAGEM PLUVIAL 2.666.243,18R$       20,29%

5 REDE COLETORA DE ESGOTO 2.317.295,36R$       17,63%

4

MOVIMENTO DE TERRA 1.351.076,03R$       10,28%

3
ELEMENTOS DE 

MACRODRENAGEM
78.553,38R$            0,60%

2

MÊS 12

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 44.596,21R$            0,34%

MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11

gerencia.planmogimirim@gmail.com | (19) 3804 1107 / 3806 2801

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
VALOR TOTAL 

SERVIÇOS
PESOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO

GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO
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ANEXO IV – MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
 

 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a .................................(razão social da empresa), 

com sede à ...............................(rua/avenida/etc), inscrita no CMPJ/MF sob o nº 
........................................ e Inscrição Estadual sob o nº ..........................., representada neste 

ato por seu(s)......................(mencionar qualificação do(s) outorgante(s)) Sr. 
(a)................................................, portador(a) da cédula de identidade RG nº................... e CPF 

nº ..............................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a)........................, portador(a) da cédula de identidade RG nº ............., CPF nº..........., a 
quem confere(imos) amplos poderes para representar a ..............................(razão social da 

empresa) perante a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, no âmbito da Concorrência Pública nº 
004/2019, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do referido certame 

licitatório, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE NOSSA EMPRESA CUMPRE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, os envelopes contendo a DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE 

PREÇOS em nome da outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pela Presidente, enfim, praticar todos atos pertinentes ao certame, em 
nome da outorgante. 
 

 
A presente Procuração é válida até o dia_____de _____________de 2019. 
 
 

 
Local e data. 
 

 
Outorgante(s) e assinatura(s) 
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE 
 

 
 

 
 

A (nome da empresa) ......................................................................................, com  sede à 

(rua/av./praça)  
.............................................................................................................................., nº 

............, bairro ....................................................,  na cidade de 

............................................................, inscrita  no  CNPJ   sob o nº 

................................................................... e IE nº ............................................., através de 

seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, para fins de participação da 
Concorrência nº 004/2019, declara, sob as penas da legislação civil e administrativa, que não 

existem fatos supervenientes a data de encerramento da licitação que venham a impossibilitar a 
sua habilitação na licitação, já que continuam satisfeitas as exigências contidas no artigo 27, da Lei 

8.666/93 e suas alterações. 
 

    
 

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 
 

 
______________, ______ de ______________ de 2019 

 

 
 

_______________________________________________ 
Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ME ou EPP 
 

 
 

A (nome da empresa) 
.................................................................................................................................., com  

sede à (rua/av./praça)  

.............................................................................................................................., nº 

............, bairro ....................................................,  na cidade de 

............................................................, est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o nº 

................................................................... e IE nº ............................................., através de 

seu …………………...(sócio, procurador, etc), o(a) Sr.(a). (nome completo) 

...................................................................... ................................................................, 
portador(a) do CPF nº ......................................................... e RG 

nº................................................................., residente e domiciliado(a) à (rua/av./praça) 
........................................... ...................................................................................., nº 

............., bairro ..........................................................., na cidade de 

......................................................................, est. ............, DECLARA com base nos Artigos 42 

a 45 da Lei Complementar nº. 147/2014, que é ________________________________ (MICRO 

EMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 
 

 
__________, ______ de ________________ de 2019 

 

 
________________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR 
 

 
 

 
 

A (nome da empresa)................................................................................................., com  

sede à (rua/av./praça)  
.............................................................................................................................., nº 

............, bairro ....................................................,  na cidade de 

............................................................, inscrita  no  CNPJ   sob o nº 

................................................................... e IE nº ............................................., através de 

seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, para fins de participação na 
Concorrência nº __________, declara, de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 

18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres e não 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (catorze) 

anos. 
 

    
 

 
E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente. 

 
 

__________, ______ de ________________ de 2019 
 
 

 
__________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 



MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM  

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 
 

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814.1046 – 3814.1052 – 3814.1060 
 

 

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO 
 

 
 

A (nome da empresa) ......................................................................................, com  sede à 
(rua/av./praça)  .............................................................................................................., nº 

............, bairro ................................................, na cidade de 

............................................................, est. ........,  inscrita  no  CNPJ   sob o nº 

................................................................... e IE nº ............................................., vem, 

através de seu representante legal que assim o faz sob as penas da Lei criminal, DECLARAR QUE: 
 

1) Responde, civil e administrativamente, pela veracidade e autenticidade das informações 

constantes nas documentações e na proposta que apresentar, bem como em relação ao teor das 
declarações que integram este Anexo. 
2) Autoriza o Município de Mogi Mirim, através de suas unidades administrativas competentes, a 
proceder quaisquer diligências junto as suas instalações e equipamentos, tudo a exclusivo critério 

desta. 
3) O objeto da presente licitação está perfeitamente definido e caracterizado, dentro dos 

elementos técnicos fornecidos, e sua suficiência para a exata compreensão das obras e serviços a 

executar. 
4) Tem conhecimento das condições dos locais onde serão executados os serviços, não podendo 

invocá-las em nenhuma circunstância como impedimento, eventual e/ou ordinário, para o perfeito 
cumprimento dos serviços em licitação, e que tem pleno conhecimento das especificações da mão 

de obra, dos materiais, das máquinas, dos equipamentos, dos transportes e dos acessórios em 

geral a serem empregados nos serviços. 
5) Assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços licitados, e adere 

plenamente aos termos do presente edital como parte integrante do contrato que resultar, 
independentemente de sua transcrição. 
6) Encontra-se idônea perante as Administrações Públicas, nas esferas: Federal, Estadual e 
Municipal. 
7) No preço a ser ofertado pela empresa estão inclusos todos os custos de sua inteira e única 

responsabilidade, sem a eles se limitarem, exemplificados como: água, energia elétrica, telefone, 
administração local e central, transportes, alimentações, estadias, ajudas de custo do pessoal, mão 

de obra acrescida dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, benefícios, tributos, 
contribuições, impostos, taxas, emolumentos, danos, perdas, prejuízos, materiais e equipamentos 

necessários à execução dos serviços, tributos incidentes sobre os serviços prestados, pedágio, 

seguro, recepção, mobilização, desmobilização, deslocamento dos materiais e equipamentos 
necessários, combustíveis, higiene e segurança e medicina no trabalho, de modo que o preço 

proposto constituir-se-á na única contraprestação do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM pela efetiva 
execução dos serviços. 
 

______________, _____ de ______________ de 2019 
 

 
______________________________________________ 

Nome do representante legal da empresa 
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ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO N.º______/_____ 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE URBANA NO BAIRRO PARQUE DAS 

LARANJEIRAS, NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM. 
 

Por este instrumento de contrato, de um lado o Município de Mogi Mirim, Pessoa Jurídica, com 

sede administrativa nesta cidade de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, à Rua Dr. José Alves nº 129, 
Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.332.095/0001-89, neste ato representado por 

_______________________________________, de ora em diante designada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ 

sob o n.º _________________, sediada na cidade de ____________ (____), à 
______________________________ neste ato devida e regularmente representada nos termos da 

_______________________________, pelo sócio proprietário _________________, residente e 

domiciliado à __________________________, na cidade de ___________________ (___) de ora 
em diante designada simplesmente CONTRATADA e, de conformidade com os elementos 

constantes do processo de Licitação sob modalidade de Concorrência nº 004/2019, e ainda com 
fulcro nas disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pela Lei Orgânica do Município de 

Mogi Mirim, na forma legalmente representada, juntamente com as testemunhas presenciais ao 

final “ad cautelam” nomeadas e assinadas, ficou ajustado e acertado a assinatura do presente 
termo, mediante as cláusulas e condições abaixo pactuadas, a saber: 
 
1. DO OBJETO  
1.1 A CONTRATADA, na qualidade de vencedora do processo licitatório objeto da Concorrência n. 
004/2019, e seus anexos, obrigou-se a execução de obras e serviços para implantação de sistemas 

de infraestrutura e mobilidade urbana no bairro Parque das Laranjeiras, no município de Mogi 

Mirim, com recursos financeiros custeados pelo Contrato de Financiamento n. 0501.034-
13/2018 celebrado entre a Caixa Econômica Federal, Ministério do Desenvolvimento Regional e 

Prefeitura de Mogi Mirim, conforme projetos executivos, memoriais descritivos, planilha 
orçamentária, cronograma físico-financeiro e termo de referência, anexos ao edital da respectiva 

Concorrência. 
 
1.2 A CONTRATADA deverá disponibilizar um engenheiro responsável técnico, que será o preposto 

da CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, para dirimir quaisquer dúvidas durante a execução dos 
serviços. 

 

1.3 DA PLACA DE OBRA 
1.3.1 A contratada deverá executar a placa de obra, seguindo os padrões textuais e gráficos 

definidos pela Prefeitura de Mogi Mirim, Caixa Econômica Federal e Ministério do Desenvolvimento 
Regional.  

 
1.3.2 Deverá instalar a placa de obra em lugar indicado pela fiscalização, em local visível, devendo 

ainda colocar a placa da empresa ao lado da placa oficial.  

 
1.3.3 A placa da empresa deverá seguir os padrões e requisitos exigidos pela legislação vigente. 

 
2. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
2.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar os serviços deste termo de contrato, perfeitos e 

totalmente concluídos no prazo de até 12 (doze) meses. 
 

2.2 Os serviços terão início mediante expedição de ordem de serviço pelo CONTRATANTE. 
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2.3 A CONTRATA deverá apresentar ao CONTRATANTE a ART do responsável técnico pela 
execução da obra, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após assinatura do presente do termo 

contratual. 
 

2.4 Somente após o recolhimento da A.R.T e do cumprimento das normas de segurança do 
trabalho, conforme as normas previstas neste contrato é que será autorizada a expedição de 

ordem de início de serviço pelo CONTRATANTE. 
 
2.5 O prazo máximo para início dos trabalhos será de até 05 (cinco) dias corridos, após a emissão 

de ordem de início de serviço pelo CONTRATANTE. 
 

2.6 O presente instrumento tem vigência de 24 (vinte e quatro) meses a contar da assinatura, 

admitindo-se, porém, sua prorrogação dentro dos limites legais. 
 

3. DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
3.1 Fica sob responsabilidade da CONTRATADA a emissão da A.R.T. relativa ao objeto do contrato 

e o valor total da obra, preenchida com o nome do engenheiro responsável, o qual será o seu 
preposto devidamente indicado. 
 

3.2 A CONTRATADA fica obrigada a entregar uma cópia da A.R.T. bem como uma cópia do 
comprovante de recolhimento da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do 

presente termo. 
 

3.3 Em caso de repasse dos serviços (subempreitados), desde que autorizados pela 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá vincular a A.R.T. dos serviços subcontratados junto a sua 
A.R.T. principal. 
 
3.4 É expressamente vedado à CONTRATADA subempreitar os serviços no todo. Eventuais 

contratações de serviços com terceiros somente serão permitidas na forma da Lei e dentro do 
limite admitido, em cada caso, com avaliação prévia e anuência do CONTRATANTE, ficando, 

porém, a CONTRATADA a exclusiva responsável pelas obrigações contratuais e legais perante a 

Administração, no âmbito civil, trabalhista, previdenciário, etc. 
 

4. DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E DO PAGAMENTO 
4.1 As medições deverão ser apresentadas até o 3º (terceiro) útil do mês subsequente ao da 

execução dos serviços. A CONTRATADA entregará a CONTRATANTE o respectivo BOLETIM DE 

MEDIÇÃO, em 01 (uma) via protocolada na Secretaria de Obras e Habitação Popular. 
 

4.2 As medições não apresentadas no prazo especificado no item anterior serão consideradas de 
valor zero e somente poderão ser apresentadas no mês subsequente. 
 

4.3 Juntamente com o BOLETIM DE MEDIÇÃO deverão ser entregues os seguintes documentos: 
 

a) Cronograma Físico-financeiro atualizado; 
 

b) Relatório fotográfico;  
 

c) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF-

FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) em plena validade;  
 

d) Cópia do recolhimento do INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social) e FGTS (Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço) dos funcionários que trabalharam na obra referente ao mês 

anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra. 
 
4.4 Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar no prazo máximo de 3 

dias, os seguintes documentos: 
 

a) Cópia da Folha de Pagamento dos funcionários que trabalharam na obra relativas ao mês 
anterior, sendo que esta deverá ser específica por obra; 
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b) Cópia do Cartão Ponto dos mesmos funcionários; e 
 

c) Cópia do Acordo Coletivo ou Convenção Coletiva de Trabalho vigente;  
 

4.5 A recusa ou omissão em entregar a documentação exigida no item 4.4 no prazo estipulado 
implicará no bloqueio do pagamento que a CONTRATADA vier a fazer jus, até que a mesma seja 

entregue. 
 
4.6 A Secretaria de Obras e Habitação Popular terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar o 

respectivo BOLETIM DE MEDIÇÃO, considerando os quantitativos e os preços unitários dos serviços 
efetivamente executados. 
 

4.7 Com base no BOLETIM DE MEDIÇÃO e mediante autorização por escrito da Secretaria de 
Obras e Habitação Popular é que a empresa estará autorizada a emitir a Nota Fiscal/ Fatura, que 

deverá ter a data igual ou posterior à data da autorização. 
 

4.8 A CONTRATADA somente estará autorizada a emitir a fatura no valor da medição aprovada 
pela fiscalização da Secretaria de Obras e Habitação Popular. 
 

4.9 Os pagamentos poderão ser sustados pelo CONTRATANTE, nos seguintes casos: 
 

a) Não cumprimento das obrigações contratadas. 
b) Determinação Judicial. 
c) E nos casos previstos em lei. 
 
4.10 Somente serão medidos e autorizados os faturamentos de serviços executados. Em hipótese 

alguma o CONTRATANTE autorizará como forma de compensação, o faturamento de materiais 
estocados na obra ou atividades não concluídas. 
 
4.11 O pagamento fica condicionado à apresentação da Nota Fiscal/ Fatura junto com o BOLETIM 

DE MEDIÇÃO aprovado e rubricado pela Secretaria de Obras e Habitação Popular. 
 
4.12 Caso a empresa venha a emitir a Nota Fiscal/ Fatura anterior à data da aprovação da medição 

pela Secretaria de Obras e Habitação Popular, a mesma será devolvida, ficando sob 
responsabilidade da CONTRATADA todo o encargo inerente à devolução. 
 

4.13 No documento fiscal deverá conter discriminado o número da medição, número do contrato, 
número da Licitação, e ainda constar em separado o valor dos materiais e dos serviços. 
 
4.14 A mudança do profissional responsável deverá ser comunicada, com antecedência mínima de 

10 (dez) dias corridos. 
 
4.15 A contratada deverá manter no canteiro de obras, o livro “Diário de Obras”, para fiscalização 

da municipalidade através de seu gestor. 
 

5. VALOR DO TERMO CONTRATUAL 
5.1 Os contratantes estimam o valor do presente instrumento pela importância global de R$ 

___________ (_______________). 
 
5.2 No preço ofertado estão inclusos todos os custos, sem a eles se limitarem, exemplificados: 

encargos, impostos, taxas, despesas diretas e indiretas, tributos e demais contribuições pertinentes 
pela execução dos serviços e decorrentes do futuro contrato, constituindo os referidos preços nas 

únicas contraprestações do MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pela totalidade dos serviços, inclusive 

com os materiais postos nos locais indicados, carga e descarga, por conta e risco da 
CONTRATADA.  
 
6. DA TRANSFERÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL 
6.1 À CONTRATADA é expressamente vedada a transferência, no todo ou parcialmente, dos 
direitos e obrigações decorrentes deste termo contratual. 
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7. DAS PENALIDADES 
7.1 De conformidade com o art. 86 da lei n. 8.666/93, a contratada, garantida a prévia defesa, 

ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso em que, 
sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem 

prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n. 8.666/93. 
 

7.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a 

contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções: 
 

7.2.1 Advertência; 
 

7.2.2 Multa; 
 
7.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

Município Mogi Mirim, pelo prazo de 2 (dois) anos; 
 

7.3 A multa a que se refere o item 7.2.2, poderá ser aplicada das seguintes formas: 
 

a) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
 
b) 1/2000 (dois mil avos) do valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de dez dias, pelo não 

cumprimento dos prazos constantes no cronograma físico financeiro. 
 

c) multa no valor glosado pela agente financiador/Caixa Econômica Federal, quando por 

responsabilidade da CONTRATADA houver atraso no cronograma físico-financeiro da obra, 
conforme cláusula 5.1.3 do Contrato de Financiamento n. 0501.034-13/2018, que será 

automaticamente retido do pagamento a que a contratada fizer jus.  
 

7.3.1 – Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 
descontado da primeira parcela de preço a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
8. DA RESCISÃO 
8.1 O CONTRATANTE poderá declarar rescindido o presente instrumento, independentemente de 
qualquer interpelação judicial e ou extrajudicial, dispensando ainda, o pagamento de qualquer 

indenização e ou ressarcimento de qualquer natureza, nos seguintes casos: 
 
1º Decretação de falência da CONTRATADA ou manifesta impossibilidade de cumprir com as 
obrigações contratuais. 
 
2º Transferência total ou parcial do contrato a terceiros. 
 

3º Infração de quaisquer das cláusulas pactuadas neste termo contratual. 
 

9. DA SEGURANÇA DO TRABALHO 
10.1 A CONTRATADA é a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no que 

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, civil, seguro acidente de 
trabalho, ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às 

normas de segurança e saúde no trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá ensejar a 

rescisão contratual com a aplicação de penalidades e sanções legais em face da mesma. 
 

9.2 A CONTRATADA fica obrigada a cumprir todas as normas regulamentadoras de segurança do 
trabalho, estabelecidas para os serviços de Construção Civil, Trabalho em Altura, Espaços 

confinados, abertura e escoramento de valas e Segurança de Pedestres, em especial a NR-18 

(Portaria GM n.º 3.214, de 08 de junho de 1978 e alterações posteriores) e NR-35 (Portaria SIT n.º 
313, de 23 de março de 2012 e alterações posteriores). 
 
9.3 A CONTRATADA é responsável pela aquisição e uso de equipamentos de proteção individual 

(E.P.I.), equipamentos de proteção coletiva (E.P.C.) e uniformes nos ambientes de trabalho, 
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inclusive no transporte em relação aos seus empregados na forma e condições determinadas pela 
legislação pertinente. 
 
9.4 A CONTRATADA é responsável pela sinalização da obra, tanto na identificação, quanto à 

sinalização de segurança. 
 

9.5 A CONTRATADA fica obrigada a fornecer a placa de identificação da obra nos padrões 

estabelecidos pela Secretaria municipal competente. 
 

9.6 A CONTRATADA se responsabiliza de forma única por prejuízos decorrentes de acidentes de 
trabalho, eventualmente ocorridos com seu pessoal e auxiliares durante a execução dos serviços 

contratados. 
 
9.7 A CONTRATADA é responsável por incidentes ou acidentes decorrentes de seus serviços que 

venham originar prejuízos a outros e/ou terceiros. 
 

9.8 A CONTRATADA no exercício dos seus trabalhos deve informar risco, caso verificado, das 
condições ambientais nos locais de trabalho, para que seja eliminado e retome o trabalho com 

segurança. 
 
9.9 O CONTRATANTE por meio de seus profissionais responsáveis, realizará inspeções nos locais 

de trabalho, podendo interditar momentânea ou definitivamente os trabalhos da contratada, caso 
verifique situações que demonstre grave e iminente risco para os trabalhadores e outros. 
 

9.10 Considera-se grave e iminente risco, toda condição ambiental de trabalho que possa causar 
acidente ou doença profissional com lesão grave à integridade física do trabalhador entre outros. 
 
9.11 As situações não descritas neste regulamento, serão solucionadas a critério da contratante, 

para tanto, observando-se as normas vigentes. 
 

9.12 A CONTRATADA deverá manter técnico ou engenheiro de segurança do trabalho, 

diariamente, nos locais dos serviços, e que assine o diário de obra. 
 

10. DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
10.1 Para garantia do fiel cumprimento do contrato, a contratada deverá recolher aos cofres do 

município, no ato da assinatura do contrato, a caução equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

do contrato, optando pelas modalidades de garantia previstas no § 1º, do artigo 56 da Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, com validade igual ou superior a 24 (vinte e quatro) 

meses, que deverá ser feito protocolada na Secretaria de Suprimentos e Qualidade. 
 

10.2 Se a modalidade de garantia escolhida estipular vencimento com prazo certo se obriga a 

CONTRATADA a obter sua renovação ou substituição, sob pena de rescisão contratual com perdas 
e danos em favor do Município. 
 

10.3 As despesas relativas à prestação da caução correrão por conta da contratada. 
 

10.4 A garantia dada pela CONTRATADA não exime de ainda ter que suportar, a favor do 
CONTRATANTE, as importâncias que a excederem, não podendo opô-la de qualquer forma em 

caso de eventual cobrança pelo Município. 
 

10.5 A garantia depositada pela CONTRATADA, responderá seus pelos débitos, inclusive as 

eventuais multas contratuais e, somente será restituída após o recebimento definitivo das obras e 
serviços. 
 
10.6 Na hipótese de a caução ser reduzida, em relação a multas e penalidades aplicadas, deverá a 

contratada completá-la no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação a ser feita 

pelo Município. 
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10.7 Não serão liberados pagamentos de serviços contratados se a caução não estiver 
devidamente atualizada. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
11.1 O Município de Mogi Mirim pagará a contratada o preço estabelecido na proposta, o qual 

inclui todos os custos necessários a perfeita execução do objeto do presente licitatório e ficará 
condicionado à apresentação da Nota Fiscal em duas vias, com a Certidão de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e o CRF do FGTS em plena validade. 
 
§1° No corpo da nota fiscal número da licitação, o número do contrato ou o número da nota de 

empenho, o número da conta, banco e agência para que seja efetuada a ordem de pagamento ou 
ainda ficha de compensação (boleto do banco) anexo. 
 

§2° Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 
qualquer natureza. 
 
§3° As notas fiscais/faturas que forem apresentadas em desconformidade ao descrito acima e com 

erro, serão devolvidas à contratada para retificação e nova apresentação. 
 
11.2 O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente a data do aceite da 

Nota Fiscal, do recebimento definitivo dos serviços, após a entrega da Nota Fiscal e fica 
condicionado a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União e CRF do FGTS estarem em plena validade.  
 
11.3 A licitante vencedora não poderá negociar os títulos provenientes de contratações junto ao 

Município de Mogi Mirim. 
 

12. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
12.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE, 

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e ou prepostos, na execução do objeto da presente 

licitação, isentando o CONTRATANTE de qualquer reclamação que possa surgir em decorrência da 
execução dos serviços, inclusive quanto às de natureza indenizatória, trabalhista, previdenciária, 

fiscal e civil e de quaisquer outros, que sempre e necessariamente correrão por conta e risco da 
CONTRATADA. 
 

13. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
13.1 Concluindo-se todos os serviços previstos em contrato, a CONTRATADA deverá informar ao  

CONTRATANTE para que esta proceda com a vistoria final e emissão do Termo de Recebimento 
Provisório de Obras e Serviços de Engenharia. Quaisquer pendências ou não conformidades 

detectadas nesta vistoria deverão ser elencadas no referido termo, devendo a CONTRATADA 

repará-los às suas expensas, no prazo de até 15 dias. Findo este prazo, a CONTRATADA solicitará 
nova vistoria, e caso tenham sido plenamente atendidos todos os itens, a CONTRATANTE emitirá o 

Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia, conforme legislação 
vigente. 
 
13.2 O prazo de garantia de todas as obras e serviços é de 5 (cinco) anos, a contar da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo das Obras e Serviços de Engenharia. 
 
14. CONDIÇÕES GERAIS 
14.1 Fica fazendo parte integrante e inseparável do presente termo contratual, não só o Edital 
referente à Concorrência n. 004/2019, como também a proposta de preços apresentada pela 

CONTRATADA, para os fins aqui contidos. 
 
15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 Para cobrir as despesas oriundas com o objeto do contrato serão oneradas as dotações 
orçamentárias: 
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506 011502.1648205781.117 4.4.90.51.00 
507 011502.1648205781.117 4.4.90.51.00 

 
16. DO FORO 
16.1 Para dirimir as questões que porventura surgirem no cumprimento deste termo contratual, e 
que não forem resolvidas administrativamente, será competente o foro da Comarca de Mogi Mirim 

(SP), com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
17. DAS COMUNICAÇÕES E DO GESTOR 
17.1 O encaminhamento de cartas e documentos recíprocos referentes a este contrato, serão 
consideradas como efetuadas, se entregues através de protocolo aos destinatários abaixo: 
 

CONTRATANTE: 
 

CONTRATADA: 
 

Parágrafo Único - Fica definido neste instrumento, que o _______________________, será o 

GESTOR do contrato, ficando a seu encargo o gerenciamento das comunicações e pedidos, 
verificação de prazo de entrega e vigência do contrato, tramitação de notas fiscais junto a 

Secretaria de Finanças, bem como outros atos que se referem a este. 
 

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições 

estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente, firmando-o em 02 
(duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
Mogi Mirim, ____ de ____________________ de 2019. 
 

 
CONTRATANTE:  
 
CONTRATADA:  
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO X – CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 
ÓRGÃO OU ENTIDADE:  
 

Nome:  

Cargo:  

CPF:   

RG:  

Data de Nascimento:  ____/____/_____ 
Endereço residencial:   

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone Residencial:   

Telefone Comercial:   

Telefone Celular:   

Período de gestão:   

* Todos os campos são de preenchimento obrigatório. 
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ANEXO XI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 

 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
CONTRATO N°(DE ORIGEM): 
OBJETO: 
ADVOGADO(S): (*) 
 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 

comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 

 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________ 
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

 
Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
E-mail institucional ________________________________________________ 
E-mail pessoal:___________________________________________________  
Telefone(s):______________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 



MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   DD EE   MM OO GG II   MM II RR II MM  

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS E QUALIDADE 
 

Rua Dr. José Alves, 129 – Centro – Fones: (19) 3814.1046 – 3814.1052 – 3814.1060 
 

 

ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 
 

 
 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS  
 

CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA: CNPJ  
Nº: CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) 

pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;  
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 

respectivo cronograma;  
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 
suas metas;  
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 

 
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO XIII – MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE (Edital item 8.4, letra e) 
 

Ao  
Munic ípio de Mogi  Mir im  
Rua Dr. José Alves, 129, Centro  
Mogi Mir im –  SP  
A/C Setor de Segurança do Trabalho  
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  

 

 

(CONTRATADA)__________, com sede na (ENDEREÇO DA CONTRATADA), inscrita no CNPJ/MF 

sob número __________, neste ato representada por seu Sócio, _________, portador da CI/RG nº 

_________ e do CPF nº _______, consoante contrato (ou ordem de compra), pactuada entre 

(CONTRATADA) e Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, tendo como objeto ________, destarte, 

declara para os devidos fins de direito, ser única e exclusiva responsável por todas e quaisquer 

obrigações legais, sociais, trabalhistas e ambientais pertinentes à execução dos serviços acima 

identificados, ficando certo que não haverá solidariedade e/ou ou subsidiariedade da Prefeitura 

Municipal de Mogi Mirim, em relação as obrigações supra mencionadas, bem como não haverá 

qualquer vínculo empregatício com relação aos seus funcionários e/ou prepostos, 

responsabilizando-se ainda, na ocorrência de um sinistro, e exclusivamente, por qualquer ação 

trabalhista, civil, penal, ambiental e indenizatória ajuizada, inclusive excluindo a Prefeitura 

Municipal de Mogi Mirim “ab initio” de eventuais demandas, caso este seja citado para responder 

por tais eventos, ainda que solidariamente ou subsidiariamente. No caso de ser imputada ao 

Município de Mogi Mirim quaisquer das responsabilidades ou na ocorrência de quaisquer dos 

eventos supra citados, os quais possam vir a onerá-lo, fica desde já garantido a ele o direito de 

regresso contra a (CONTRATADA) e consequentemente, a obrigação de ressarcimento, 

independentemente de qualquer procedimento judicial. 

 

Cidade ___________, ____  de _______________ de 2019 .  
 

____________________________________________ 
Nome do proprietário ou sócio proprietário 
(CONTRATADA) 
 

 

(Obs: Este documento somente pode ser assinado pelo sócio, proprietário ou representante legal). 
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ANEXO XIV – MODELO DE TERMO DE RESPONSABILIDADE (Edital item 8.5, letra c) 
 

Ao  
Munic ípio de Mogi  Mir im  
Rua Dr. José Alves, 129, Centro  
Mogi Mir im –  SP  
A/C Setor de Segurança do Trabalho  
 
 

TERMO DE RESPONSABILIDADE  

 

 

(CONTRATADA)____________, com sede na _________________, inscrita no CNPJ/MF sob 

número _____________, neste ato representada por seu Sócio, ______________, portador da CI-

RG nº ___________ e do CPF nº ___________, consoante contrato (ou ordem de compra), 

pactuada entre (CONTRATADA) e a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, tendo como objeto 

____________________, destarte, declara para os devidos fins de direito, ser única e exclusiva 

responsável por todas e quaisquer obrigações legais, sociais, trabalhistas e ambientais pertinentes 

à execução dos serviços acima identificados, inclusive pela empresa (SUB-CONTRATADA), inscrita 

no CNPJ nº ________________, tendo em vista o objeto do contrato celebrada entre esta última e 

a empresa (CONTRATADA) , na data de  _______ , ficando certo que não haverá solidariedade 

e/ou ou subsidiariedade da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, em relação as obrigações supra 

mencionadas, bem como não haverá qualquer vínculo empregatício com relação aos seus 

funcionários e/ou prepostos, responsabilizando-se ainda, na ocorrência de um sinistro, e 

exclusivamente, por qualquer ação trabalhista, civil, penal, ambiental e indenizatória ajuizada, 

inclusive excluindo a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim “ab initio” de eventuais demandas, caso 

este seja citado para responder por tais eventos, ainda que solidariamente ou subsidiariamente. No 

caso de ser imputada ao Município de Mogi Mirim quaisquer das responsabilidades ou na 

ocorrência de quaisquer dos eventos supra citados, os quais possam vir a onerá-lo, fica desde já 

garantido a ele o direito de regresso contra a (CONTRATADA) e consequentemente, a obrigação de 

ressarcimento, independentemente de qualquer procedimento judicial. 
 

cidade_________, data __________ de 2019.  
 

____________________________________________ 
Nome do proprietário ou sócio-proprietário 
(CONTRATADA) 
 
(Obs: Este documento somente pode ser assinado pelo sócio, proprietário ou representante legal). 

 


